
   
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

Secretaria-Geral da Presidência    
 

PORTARIA Nº 403/2018/SGP – Manaus 9 de agosto de 20 18 

 
Autoriza, ad referendum do Tribunal 
Pleno, o deslocamento da 
Desembargadora do Trabalho Ruth 
Barbosa Sampaio à cidade de Curitiba, 
no período 26 a 28-9-2018. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA 11ª REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, Desemba rgador do 

Trabalho JORGE ALVARO MARQUES GUEDES, no uso de sua s 

atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o interesse da Desembargadora do 

Trabalho Ruth Barbosa Sampaio, Diretora do CEMEJ11,  em 

participar do Fórum Nacional Permanente em Defesa d a Memória da 

Justiça do Trabalho - MEMOJUTRA e IX Encontro Nacio nal da 

Memória da Justiça do Trabalho, a  realizar-se  nos   dias  26 a 

28-9-2018, em Curitiba/PR,  nos termos do despacho à fl. 4, 

constante do documento eletrônico protocolado no e- SAP sob o DP 

10661/2018 (MA-810-2017), 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Autorizar,  ad referendum do Tribunal Pleno, 

o deslocamento da Desembargadora do Trabalho RUTH B ARBOSA 

SAMPAIO à cidade de Curitiba/PR, a fim de participa r do Fórum 

Nacional Permanente em Defesa da Memória da Justiça  do Trabalho 

- MEMOJUTRA e IX Encontro Nacional da Memória da Ju stiça do 

Trabalho, que ocorrerá nos dias 26 a 28-9-2018.  

Art. 2º Considerar os dias 25 e 29-9-2018 como 

trânsito. 
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Art. 3º Conceder à aludida magistrada quatro 

diárias e meia, relativas ao período acima menciona do, com 

adicional de deslocamento 

Art. 4º Determinar que seja apresentado pela 

magistrada ao Núcleo de Contabilidade o comprovante  de viagem, 

nos termos do art. 16 da Resolução CSJT 124/2013, b em como a 

comprovação da atividade desempenhada no respectivo  evento, a 

qual poderá ser feita por meio de relatórios, atas,  

certificados, certidões ou similares, nos termos do  art. 1º, 

§1º, IV da referida resolução. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua  

publicação. 

 

Assinado Eletronicamente 
JORGE ALVARO MARQUES GUEDES 

Vice-Presidente do TRT da 11ª Região, 
no exercício da Presidência 
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